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Frfranaws, j/¡ de fevereÍno de ZtlZ.

Senhor Presidente

Senf'¡ones Deputados

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse poder

Legislativo, o Projeto de Lei complementar incluso que "fultÐlFÍeA
dispositivos da Lei complementar no 30, de 2a01, que dispõe sobre o Regime

Proprio de Previdência do Estado do Amazonas, estabelece seus planos de

Benefícios e Custeio, e da outras providencÌas.".

A Proposição ora submetida à deliberação dos senhores
Deputados pretende aumentar, gradativamente, a alíquota da contribuição
previdenciária dos segurados e þensionistas, que atualmente é de 1 1o/o (onze
por cento), incidente sobre a remuneração. subsídios, proventos ou be¡refícios
pagos pelo Estado do Amazonas, ciretamente ou através de seu Regime

Próprio de Previoência, na forma a sequir:

,/ 12% (doze por cento) em 2018;

,/ 14% (quatorze por cento) a partir de 201g.

As contribuiçöes mensaís do Estado parc o custeio do

Programa de Previdência serão as a seguir estabelecidas, pe nece

responsável, nos termos do S 1.o do artigo 2.o da Lei n.o 17, de

Excelentíssimo Senhor
Digníssímo Deputado DAVID ANTONto ABf sAt PERETRA ÐE ALME!DA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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novembro de 1998, pela cobertura de eventuais insuficiências fina.nceiras,

ciecorrentes do pagamento dos benefícios previcÍenciários a carga dos Fundos:

/ equivalente ao dobro do valor da contribuição aporlada pelos segurados e

pensionistas relativamente aos servidores vinculados ao Fundo Financeiro de

Aposentadorias e PensÕes do Estado do Amazonas - FFIN;

/ igual ao valor da contribuição aportada pelos segurados e pensionistas

relativamente aos servidores vinculados ao Fundo Previdenciário de

Aposentadorias e PensÕes do Estado do Amazonas - FpREV.

A majoração da contribuição previdenciária faz parte do

pacote de medidas de ajuste fiscal do Governo do Estado, elr conjunto com o

Projeto de Emenda à Constituição do Teto dos Gastos, visando ao equilíbrio
das contas públicas.

Certo da atenção que Vossas Fxcelências dispensarão ao

Pi'ojeto, ao tempo em que solicito especial atenção no exame e aprovação da

matéria, em regime de urgência, nos termos do artigo 35 da Constituição
Estadual, reitero aos ilustres Senh

apreço.
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MCIDIFICA dispositivos da Lei
Complementar n.o 30, de 2001, que
dispõe sobre o Regime Próprio de
Previdência do Estado do Amazonas,
estabelece seus Planos de Benefícios
e Custeio, e dá. outras providências.

A ASSEMELE¡A 8.-EGISLA.TIVÁ"

DCI EST'ADO DO ATV¡AZOruAS

DECRETA:
P"s"t. X.' Ficam alterados os dispositivos abaixo

relacionados da Lei Complementar no 30, de 2T de
dezembro de 2001, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

1 - o caput do artigo 50:

"Ã,tf. 50. Para custeio do Programa de
Previdência e constituição dos Fundos
estabelecidos peta presente Lei Complementar, os
segurados e pensionistas contribuirão cont 12%
(doze por cento) em 2018 e 14% (quatorze por
cento), a partir de 2019, sobre a remuneração,
subsídios, proventos ou benefícios pagos pelo
Estado do Amazonas diretamente ou através de
seu Regime Próprio de Previdência.";

ll - o capuf do artigo 53:

"Art. 53. As contribuições mensais do
Estado para o custeio cio Programa de previdência
de que trata esta Lei Complementar serão as
eslabelecidas abaixo, permanecendo responsávei
nas termos do $ 1.o do arfigo 2.o da Lei n.o g.T'¡7.
de 27 de novembro de 1998, pela coberfura de
eventuais insufíciências financeiras, decorrentes
do pagamento dos benefícios previdenciarios a
cargo dos Fundos:

I - equivalente ao dabro
contribuição aporfada pelos

do valor da
segurados

pensionistas relativamente
vinculados ao Fundo Financeiro

as - FFIN
Apose

e Pensões do Estado do A
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Íf - igual aa valor da contribuição aporfada
pelos segurados e pensionistas relativa¡nente aos
servidores vinculados ao Fundo Previdenciário de
Aposentadorias e Pensões do Estado do
Amazonas - FPREV.".

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de su
publicação, produzindo efeitos apaftir de 1.o de ja
2018


